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Outorga o Título Honorífico de Cidadã Assisense à
Deputada Estadual Dani Alonso

Art.  1º  Fica  outorgado o  Título  Honorífico  de  Cidadã  Assisense  à  Deputada  Estadual  Dani
Alonso.

Parágrafo Único. O presente título é conferido à homenageada, pela relevância e abrangência
de sua atuação parlamentar.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 26 de abril de 2024.

DOUGLAS HENRIQUE DE AZEVEDO TERRA
Vereador - PL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 11/2024

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 1
1/

20
24

 - 
Pr

ot
oc

ol
o 

nº
 1

49
3/

20
24

 re
ce

bi
do

 e
m

 1
3/

05
/2

02
4 

09
:4

1:
41

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
ou

gl
as

 H
en

riq
ue

 d
e 

Az
ev

ed
o 

Te
rra

 e
 o

ut
ro

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

FD
A-

97
ED

-5
92

D
-F

F9
3.

Pag. 1/5



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br

Fls. 2

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Apresentamos  o  presente  Projeto  de  Decreto  Legislativo  indicando  a  Excelentíssima
Senhora  Deputada  Estadual  Daniele  Mazuqueli  Alonso,  para  receber  o  título  honorífico  de  cidadã
assisense, pela relevância e abrangência de sua atuação parlamentar.

Nasceu na cidade de Marília, estado de São Paulo no dia 23 de junho de 1988. Filha do
Senhor Daniel Alonso e da Senhora Selma Regina Mazuqueli Alonso, é mãe de Bruna, irmã de Diogo e da
Daiane e é casada com o Deputado Federal Capitão Augusto.

É arquiteta, empresária e uma forte liderança política em toda a região do Centro-Oeste
Paulista.  Sua atuação representa a transformação do sistema político e incentiva a participação das
mulheres na economia e na política regional.

Na vida empresarial, ela é Presidente da ACOMAC Centro Oeste Paulista (Associação dos
Lojistas  de Materiais  de Construção)  e  compõe a  Diretoria  da ANAMACO (Associação Nacional  dos
Lojistas de Materiais de Construção), realizando um trabalho diferenciado e inovador, estimulando a
economia e fomentando a geração de empregos na construção civil.

Importante  figura  política  do  Estado  de  São  Paulo,  foi  eleita  Deputada  Estadual  com
expressivos  80.315  votos  no  ano  de  2022.  Atualmente  ela  ocupa  o  cargo  de  vice-líder  do  PL  na
Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP) e é presidente do PL Mulher (Regional Centro
Oeste) e representante ativa do PL Mulher Nacional. Ao lado do Deputado Capitão Augusto, fomam uma
frente de trabalho atuante, intermediando as demandas dos vereadores, prefeitos e entidades de toda a
região, na busca constante de melhorias em todas as áreas.

Destaque para o trabalho em conjunto com o Deputado Capitão Augusto é a formação da
Frente Parlamentar do Comércio de Material de Construção.

Em 2023, no cenário político de São Paulo, a Deputada Estadual Dani Alonso despontou
como uma figura de destaque na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo (ALESP), demonstrando
uma  compromisso  notável  com  a  transformação  efetiva  da  realidade  dos  cidadãos  paulistas,
principalmente do Centro Oeste Paulista, destacando as cidades de Marília, Bauru, Ourinhos e Assis.

Em seu primeiro ano de mandato, Dani Alonso surpreendeu ao apresentar um total de 45
Projetos  de  Lei  e  95  Indicações,  além  de  6  Projetos  de  Lei  Complementares,  demonstrando  uma
dedicação incansável na proposição de medidas concretas para diversas áreas.

Uma das conquistas mais emblemáticas foi  a aprovação de uma lei  que garante laudos
médicos permanentes para diabéticos Tipo 1. Esta legislação, sancionada pelo Governador Tarcísio de
Freitas, beneficia mais de meio milhão de famílias, representando um avanço crucial na saúde pública
do estado.
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Além disso, em parceria com o Deputado Federal Capitão Augusto, Dani Alonso destinou
mais de R$ 80 milhões para áreas vitais como saúde, educação, infraestrutura, rodeios, abrangendo 150
cidades do Estado e do Centro Oeste paulista.

A atuação incansável de Dani Alonso não se limitou apenas à proposição legislativa. Com
mais de 80 reuniões junto a secretários estaduais e o atendimento a centenas de prefeitos, vereadores e
secretários  municipais,  a  Deputada  impactou  diretamente  dois  milhões  e  meio  de  cidadãos,
evidenciando um compromisso real com a população.

Sua presença ativa em três importantes comissões e oito frentes parlamentares consolidou
sua  voz  como  influente  nas  decisões  legislativas  cruciais  para  São  Paulo.  O  apoio  a  medidas  para
valorização da Polícia Militar, aumento salarial dos servidores estaduais, investimentos significativos na
melhoria da educação e saúde, além da privatização da SABESP, ressaltam sua abrangência de atuação.

A  Deputada  Dani  Alonso  também  se  destaca  por  sua  postura  firme  em  questões  de
transparência e justiça. Com a assinatura de 18 CPIs, abordou temas críticos, desde saúde até meio
ambiente, e mostrou-se veementemente contra o aborto, combatendo a pedofilia, invasões de terras e
a epidemia de crack.

Ao longo do ano de 2023, Dani Alonso focou suas proposituras, projetos de lei, e destinação
de verbas as suas bandeiras políticas com dedicação incansável, focando-se em áreas cruciais para o
desenvolvimento do Centro Oeste Paulista.

Sei  compromisso  com  os  direitos  das  mulheres  é  evidente  em  suas  ações,  buscando
promover equidade e oportunidades para todas.

Além disso, seu apoio contínuo à Polícia Militar destaca-se, visando garantir segurança e
valorização para aqueles que protegem a sociedade.

O respaldo aos rodeios não apenas preserva tradições culturais,  mas também promove
eventos essenciais para a região. Por fim, sua atenção às lojas de materiais de construção reflete o
interesse em fortalecer setores-chaves da economia local, impulsionando o progresso sustentável da
região.

Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nossa
homenageada, que, com certeza, é merecedora das nossas mais sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho da Deputada Estadual
Dani Alonso, deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e por esta razão é que estamos propondo aos
nobres pares a aprovação deste Projeto, onde iremos declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

Assis, 26 de abril de 2024.
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